


Seco de Agropecuária, Indústrié

0501.04070212.0183.1.2.0.00
e Comercio

R$ 1.50

10,00

Seco de Saúde, Meio Ambiente

0602.13754282.0233.1.3.2.00
; Ação Social

R$ 5.00

10,00

Seco de Educação, Cultura e Desporto
0701.08411851.018 4.1.2.0.00
0701.08411852.030 3.1.2.0.00
0701.08411852.030 3.1.3.2.00
0701.08411901.0174.1.2.0.00
0701.08411902.029 3.1.3.2.00
0702.08420212.0333.1.2.0.00
0702.08422392.032 3.1.3.2.00
0704.08420211.0244.1.2.0.00
0705.08070212.041 3.1.3.2.00

R$ 4.000,00
R$ 4000,00
R$ 1.000,00
R$ 2.000,00
R$ 1.0010,00
R$ 2.000,00
R$10.000,OO
R$ 1.000,00
R$ 2.000,00
R$27.000,00
R$62.50p,00

Art. 30 -Revogadas as disposições e
em vigor na data de sua publicação.

m 

contrário esta lei entra

:>~fi;- ~

Miguel Argemiro ~
Prefeito Munici,

~--Ires 
Gar~ialdipai

Registre-se e Publique-se

em 18 de abril de 2000.

t!l:íJ~ ~a ~ /T~
MARIA CAROLINA ~ORTO CO~

Sec Faz Pf8n. Adm. c ru..-mo



JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

o presente Projeto de Lei tem por finalidade ajustar as rubricas
orçamentárias, para que possamos dar andamento nos serviços.

Na certeza da apreciação favorável do presente projeto pelos
~~~~:e ~~~~and~~~S , solicitamos que o m~~Jo seja aprovaho em

----;
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rMIGUEL ARGÊMíRÕ\S~. RES GA~I~' I
Prefeito Munlcl ai

~-


